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PARECER Nº 07/2025

Da Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o

projeto  de  lei  nº  417/2023,  que  Autoriza  o  Poder

Executivo  a  conceder  isenção  do  Imposto  Predial  e

Territorial Urbano (IPTU), para a pessoa idosa com idade

igual ou superior a 60 (sessenta) anos no Município de

Araucária.

 I – RELATÓRIO

O  Vereador  Eduardo  Rodrigo  de  Castilhos  apresenta  o  Projeto  de  Lei  em

epígrafe,  que  Autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder  isenção  do  Imposto  Predial  e

Territorial  Urbano  (IPTU),  para  a  pessoa  idosa  com  idade  igual  ou  superior  a  60

(sessenta) anos no Município de Araucária.

O projeto vem acompanhado da justificativa, nos seguintes termos: 

A presente proposição visa conceder isenção de IPTU para pessoa

idosa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. Não temos

dúvidas que a isenção é uma medida justa que se faz necessária à

pessoa  idosa  como  garantia  mínima  do  princípio  da  dignidade

humana e também equidade social. Além disso, cabe ressaltar que



tal isenção de IPTU facilita e melhora a vida dos idosos em uma das

necessidades básicas mais importantes: a habitação. Sabemos que

a pessoa idosa, por vezes com o orçamento comprometido devido a

aquisição de medicamentos e outros gastos com a saúde, possui

dificuldade  em  pagar  o  referido  imposto.  O  Projeto  de  Lei  em

questão vai de encontro à essa necessidade, garantindo o mínimo

de  conforto  e  dignidade  possíveis  já  que,  como  mencionado,  a

pessoa idosa precisa optar entre comprar o remédio ou ter o mínimo

para sua subsistência e de sua família. Ante o exposto, pedimos o

recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após  análise  das

Comissões  Técnicas  deste  Poder  Legislativo,  seja  submetido  ao

soberano Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos

os nobres Vereadores. 

É o breve relatório. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública a análise de projetos de

lei com matérias referentes às matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes

à cidadania e segurança pública, conforme segue:

Art. 52. Compete:

V -  à Comissão de Cidadania e Segurança Pública,  matéria

que diga respeito à violação dos direitos humanos, bem como

à  fiscalização  e  acompanhamento  de  programas

governamentais  relativos  à  proteção  dos  direitos  humanos,

colaboração com órgãos governamentais e com entidades não



governamentais que atuem na defesa dos direitos humanos, da

mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e  demais

matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à

cidadania e segurança pública.

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.  

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I,  e  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local: 

Art. 30 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria

da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,

especialmente sobre: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local:

Com isso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, §1º, alínea a, a Lei Orgânica

Municipal sobre matérias de interesse local:

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de: 

§ 1º A iniciativa dos projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador; 

Nesse  sentido,  o  IPTU,  que  se  caracteriza  como  um  imposto  cobrado  pelos

Municípios, no que se refere à possibilidade de benefícios ou isenção, necessita de uma

legislação municipal para regular assuntos de interesse local. 



A respeito do mérito, a Lei Orgânica do Município de Araucária estabelece, em

seu art. 121, a política habitacional do município com a finalidade de atender a carência

habitacional, nos seguintes termos:

Art. 121 A política habitacional, integrada à da União e a do 

Estado, objetivará atender a carência habitacional no Município

com:

I - oferta de lotes urbanizados com incentivo às cooperativas 

populares de habitação;

II - atendimento prioritário à família carente, incentivando a 

formação de programas habitacionais pelo sistema de mutirão 

e auto-instrução.

Desse modo, o presente Projeto de Lei merece prosperar, tendo em vista que

garante à população idosa uma vida mais digna, em atenção ao Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/03), que prevê a garantia de direitos fundamentais inerentes à pessoa humana,

incluindo a garantia de oportunidades e facilidades para preservação de sua saúde física

e mental, conforme segue:

Art. 2º A pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral

de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros

meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação

de sua saúde física e mental  e  seu aperfeiçoamento moral,

intelectual,  espiritual  e  social,  em condições  de  liberdade  e

dignidade. 



O benefício à pessoa idosa através da isenção do IPTU dá efetividade a esta

previsão,  garantido-se na prática maior  dignidade à pessoa idosa com idade igual  ou

superior a 60 (sessenta) anos no Município de Araucária através do acesso à habitação

com isenção fiscal.

Desse modo, naquilo que compete a esta Comissão analisar, a proposição ora em

tela possui relevante mérito e merece prosperar, motivo pelo qual o presente parecer é

pela sua tramitação regimental.

III – VOTO 

Diante  de todo o  exposto,  seguindo o  parecer  Jurídico,  com base no que se

verificou através do presente, no que compete à Comissão de Cidadania e Segurança

Pública, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei de nº 417/2023.

Assim, SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DESTE PROJETO DE LEI, ao qual deve ser

dado  ciência  aos  vereadores,  bem  como,  submetido  à  deliberação  plenária  para

apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das

comissões. 

É o parecer.

Araucária, 26 de março de 2025.

GILMAR CARLOS LISBOA

RELATOR CCSP 



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 01 de abril  de 2025 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de 

Araucária, os  Vereadores   Francisco  Paulo  de  Oliveira  e   Vilson  Cordeiro,  membros  das 

Comissões de Cidadania e Segurança Pública, votaram favoráveis ao Parecer n° 07/2025 CCSP, 

referente ao Projeto de Lei nº 417/2023.

Araucária, 01 de abril de 2025.
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